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"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA NOMENCLATURA DO CONSELHO 
E DO FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
O Povo do Município de Pavão, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo Io - O Conselho Municipal e o Fundo Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento passam a 'ler a seguinte nomenclatura.

I - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável;
II - Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável.

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrário e em 
especial as contidas na Lei n° 052/94, entrando a presente lei em vigor na 
data de sua publicação.

Pavão/MG, 02 de Maio de 2.001
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